
[0
:7

74

P
R
O
T
O
C
O
L
O

“
R
E
G
I
S
T
R
O
 
G
E
R
A
L
 
LE
GI
SL
.

E
 

+0
 d

ef 
0

| A
ut

ua
do
 c

/

Dispoe sobre a i
Deputado

CARLOS ALBERTO BEL

das escolas estaduais de 2o grau.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO E

DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o -— As Escolas Oficiais do

Estado de Sao Paulo deverão incluir em seus currículos, da 12

ate a 32 série do segundo grau, noções de "Direitos Humanos",

nos termos do inciso III do $ 1o do artigo 4o da Lei Federal

no 5.692, de 11 de agosto de 1971.

Paragrafo Unico - A periodicidade

das respectivas aulas devera ser semanal.

Artigo 2o -— São pre-requisitos pa-

ra ministrar as noções de Direitos Humanos:

I - Ser diplomado em Ciências Jurí

dicas e Pedagogia ou

II - Ser diplomado em Ciências Ju-

rídicas e ser licenciado em qualquer outra disciplina , desde

que seja licenciatura com habilitação plena.

Artigo 3o - As despesas resultan -

tes da aplicação desta lei correrão por conta das dotações

proprias do Orçamento, suplementadas se necessario.

Artigo 3o - Esta lei entrará em

igor no ano seguinte ao de sua publicação, devendo ser regu-

lamentada pelo Poder Executivo até 60 (sessenta) dias após a

sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Ha razões de sobra para que nossas

scolas incluam o estudo dos ” Direitos Humanos ' em seus cur

Publique-se Inclua-se em

ao de noções

de Direitos Humanos nos curriculos

a
|
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Sos: nosso país ficou mergulhado em regimes autoritários du -

rante muito tempo, e a democracia estã se consolidando lenta-

mente; a economia esta em reestruturação hã apenas dois anos,

e ainda há muito a fazer no combate as desigualdades sociais;

os investimentos com educação estão aquém do necessário , e o

baixo nível cultural da população faz com que conceitos tão

importantes como cidadania, respeito aos direitos básicos dos

indivíduos, que são a base para o entendimento do que sejam

" Direitos Humanos '!, não integrem o dia-a-dia da maioria das

pessoas. Alias, existe muita confusão a respeito desse assun-

to, e uma parte da opiniao pública vincula o conceito apenas

a questão da violência física. Na verdade a expressão abrange

uma ampla faixa de tópicos como o direito à vida, a saúde, ao

trabalho, a segurança, a propriedade, a educação, para citar-

mos os mais importantes , estando implícita em todos eles a

idéia de igualdade de todos perante a lei. Pior ainda, os que

pensam daquele modo imaginam que a expressão justificaria, na

maioria dos casos, um certo '"acobertamento!! de ações delituo-

sas, como se o Estado tratasse com pouca energia as práticas

criminosas; isso leva alguns setores mais conservadores a es-

timular a ideia de que o remédio contra a violência é apenas

a violência, O que sempre pode representar uma ameaça ao Esta

do de Direito.

Tal estudo contribuira para forma-

ção dos alunos quanto ao entendimento do que representa a ga-

rantia de uma Constituição democrática para os cidadãos, pois

os já citados direitos básicos dos indivíduos sempre devem es

tar consagrados nesse tipo de documento como princípios funda

mentais. Questões como combate ao racismo e a tortura, que em

nosso país receberam tratamento destacado na Magna Carta, po-

derão ser abordados com proveito.

Em regioes de grande desenvolvimen

to, o estudo dos direitos humanos torna-se ainda mais oportu-

no face a problemas como desemprego, violência, deficit habi-

tacional, educação, saúde e saneamentos precários, entre ou -

tros; esses elementos acarretam um verdadeiro "esfacelamento"
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daqueles direitos.

Outro proveito serã o alargamento

da visao histórica, pois hã um fio condutor nessas duas peque

nas palavras que nos remete ao nascimento da Democracia Gre -

ga, passa pelo Direito Romano, pela queda dos impérios da An-

tiguidade e dos feudos da Idade Média, a Revolução Francesa ,

a independência das Colônias , os movimentos de Abolição ,

a queda das Monarquias, até a Declaração Universal dos Direi-

tos do Homem. Nesse extenso quadro estã a lenta evolução do

Ocidente quanto a essência dos direitos humanos: a compreen -

são da igualdade inata entre as pessoas.

Temos certeza que as escolas pode-

rão desempenhar mais esse papel orientador e formador, para

que a cada dia mais e mais cidadãos tenham consciência de que

a luta para o respeito a tais direitos é permanente, e deve

ser exigido tanto dos Poderes Públicos quanto de cada membro

da sociedade.

Portanto, esperamos o apoio dos

nossos pares quanto a aprovação desta propositura.

Sala das Sessoes, em

ni amo BEL
Deputado

Divisão de Grdenam9] tento
quine”

Divisão é < cd:samenjo Legislativo
Es pi “ãy contém
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,Art.99Osalunosqueapresentemdeficiênciasfísicasoumentais,osquencontremematrasoconsiderávelquantoàidaderegulardematrículae0€seperdotadosdeverãorecebertratamentoespecial,deacôrdocomasnormastoi

daspeloscompetentesConselhosdeEducação.Xa-Art.10.SeráinstituídaobrigatôriamenteaOrientaçãoEducacional
cluindoaconselhamentovocacional,emcooperaçãocomosprofessôresmíliaea

comunidade.
'

Art.11.Oanoeosemestreletivos,independentementedoanocivilterãnomínimo,180e90diasdetrabalhoescolarefetivo,respectivamente,excluio!otemporeservadoàsprovasfinais,casoestassejamadotadas.do$1oOsestabelecimentosdeensinode19e2ograusfuncionarãoentre
períodosletivosregularespara,alémdeoutrasatividades,proporcionarestudos

derecuperaçãoaosalunosdeaproveitamentoinsuficienteeministrar,emcarãoterintensivo,disciplinas,áreasdeestudoeatividadesplanejadascomduração
semestral,bericomodesenvolverprogramasdeaperfeiçoamentodeProfessoraerealizarcursosespeciaisdenaturezasupletiva.es52oNazonarural,oestabelecimentopoderáorganizarosperiodosle

comprescriçãodefériasnasépocasdoplantioecolheitadesafras,conplanoaprovadopelacompetenteautoridadedeensino.Art.12.Oregimentoescolarregularáasubstituiçãodeumadisciplina,área
deestudoouatividadeporoutraaqueseatribuaidênticoouequivalentevalorformativo,excluídasasqueresultemdonúcleocomumedosmínimosfixados

paraashabilitaçõesprofissionais.Parágrafoúnico.CaberáaosConselhosdeEducaçãofixar,paraosesta.be
lecimentossituadosnasrespectivesjurisdições,oscritériosgeraisquedeve-

rãopresidiraoaproveitamentodeestudosdefinidonesteartigo.Art.13.Atransferênciadoalunodeumparaoutroestabelecimentofar-
se-ápelonúcleocomumfixadoemâmbitonacional-e,quandofôrocaso,pelos

mínimosestabelecidosparaashabilitaçõesprofissionais,conformenormasbai-
xadaspeloscompetentesConselhosdeEducação.:Art.14.Averificaçãodorendimentoescolarficará,naformaregimental,

acargodosestabelecimentos,compreendendoaavaliaçãodoaproveitamentoeaapuraçãodaassiduidade.
=519Naavaliaçãodoaproveitamento,aserexpressaemnotasoumen-ções,preponderarãoosaspectosqualitativossôbreosquantitativoseosresulta-Soobtidosduranteoperiodoletivosôbreosdaprovafinal,casoestasejaexi-gida.42Oalunodeaproveitamentoinsuficientepoderáobteraprovaçãome-áreadeestudoouatividade;

periora80%daescaladenotasoumençõesadotadaspeloestabelecimento;
nopelorespectivoConselhodeEducação,equedemonstremelhoriadeapro-veitamentoapósestudosatítuloderecuperação.conjugaçãodoselementosdeidadeeaproveitamento.Art.15Oregimentoescolarpoderáadmitirquenoregimeseriado,apar-

ciplinas,áreasdeestudoouatividadedesérieanterior,desdequepreservadaasegiênciadocurrículo.:
afa.tivos,for

me
É"Eé€a

É,
a)

—1117—
FEDERALdesérie,conjuntodedisciplinasougrauescolareosdiplomasoucertificadosqorrespondentesàshabilitaçõesprofissionaisdetodooensinode2ograu,oude.CAPÍTULOIIDoEnsinode1oGrau42oOssistemasdeensinovelarãoparaqueascriançasdeidadeinferior(|s

DoEnsinode2oGrau

rasdetrabalhoescolarefetivo,respectivamente.;0estudoscorrespondentesatrêssériesdaescolade2ograu.Art.23.Observadooquesôbreoassuntoconstedalegislaçãoprópria:Í aconclusãoda3osériedoensinode2ograu,oudocorrespondenteno

Éegimedematrículapordisciplinas,habilitaráaoprosseguimentodeestudosÉ*mgrausuperior:

Rb)osestudoscorrespondentesà4osériedoensinode2ograupoderão,

quandoequivalentes,seraproveitadosemcursosuperiordamesmaáreaoudehreasafins.
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As emprêsas e os proprietários rurais, que não pude!
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ão ainda obrigadas a asse -LEGISLAÇÃO
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FEDERAL

Art.51.Ossistemasdeensinoatuarãojuntoàsemprêsas !dequalquerna-
tureza,urbanasouagrícolas, Equetenhamempregadosresidentesemsuasde-:

pendências,nosentidodequeinstalememantenham,conformedispuserores-
pectivosistemaedentrodaspeculiaridadeslocais,receptoresderádioetele-

gisãoeducativosparaoseupessoal.Parágrafoúnico.Asentidadesparticularesquerecebamsubvençõesouau-
sltosdoPoderPúblicodeverãocolaborar,mediantesolicitaçãodêste,noensino

supletivodeadolescenteseadultos,ounapromoçãodecursoseoutrasativida-
descomfinalidadeeducativo-cultural,instalandopostosderádiooutelevisão

Art.52.AUniãoprestaráassistênciafinanceiraaosEstadoseaoDistrito
Federalparaodesenvolvimentodeseussistemasdeensinoeorganizaráosis-

temafederal,queterácarátersupletivoeseestenderáportodooPaís,noses-
tritoslimitesdasdeficiênciaslocais.:

Art.53.OGovêrnoFederalestabeleceráeexttutaráplanosnacionaisde.
educaçãoque,nostêrmosdoartigo52,abrangerãoosprogramasdeiniciativa

própriaeosdeconcessãodeauxílios.Parágrafoúnico.Oplanejamentosetorialdaeducaçãodeveráatenderàs
diretrizesenormasdoPlano-GeraldoGovêrno,demodoqueaprogramaçãoa

cargodosórgãosdadireçãosuperiordoMinistériodaEducaçãoeCulturasein-
tegreharmônicamentenessePlano-Geral.Art.54.Paraefeitodeconcessãodeauxílios,osplanosdossistemasdeen-
sinodeverãoteraduraçãodequatroanos,seraprovadospelorespectivoConse-
hodeEducaçãoeestaremconsonânciacomasnormasecritériosdoplaneja-

mentonacionaldaeducação.$1oAconcessãodeauxíliofederalaossistemasestadualsdeensinoeao
sistemadoDistritoFederalvisaráa:corrigirasdiferençasregionaisdedesen-

wlvimentosócio-econômico,tendoemvistarenda“percapita”epopulaçãoa
serescolarizada,orespectivoestatutodomagistério,bsmcomoaremuneração

condignaepontualdosprofessôreseoprogressoquantitativoequalitativodossrviçosdeensinoverificadonobiênioanterior.

$29Aconcessãodoauxíliofinanceiroaossistemasestaduaiseaosistema
doDistritoFederalfar-se-ámedianteconvênio,combaseemplanoseprojetos

epresentadospelasrespectivasadministraçõeseaprovadospelosConselhosde
Educação..

$39oAconcessãodeauxíliofinanceiroaosprogramasdeeducaçãodosMu-
nicípios,integradosnosplanosestaduais,far-se-ámedianteconvênio,combase

emplanoseprojetosapresentadospelasrespectivasadministraçõeseaprovados
pelosConselhosdeEducação.Art.55.CabeàUniãoorganizarefinanciarossistemasdeensinodosTer-

fitórios,segundooplanejamentosetorialdaeducação.Art.56.CabeàUniãodestinarrecursosparaaconcessãodebólsasdees-
tud

o.$1oAosrecursosfederais,osEstados,oDistritoFederaleosMunicípios
acrescerãorecursosprópriosparaomesmofim.

.$2oAsnormasquedisciplinamaconcessãodebôlsasdeestudodecorren-
tesdosrecursosfederais,seguirãoasdiretrizesestabelecidaspeloMinistérioda

EducaçãoeCultura,quepoderádelegaraentidadesmunicipaisdeassistência
educacional,dequetratao$2?doartigo62,aadjudicaçãodosauxílios.

33oOProgramaEspecialdeBôisasdeEstudo(PEBE)reger-se-ápornor-
hasestabelecidaspeloMinistériodoTrabalhoePrevidênciaSocial.Art.57.AassistênciatécnicadaUniãoaossistemasestaduaisdeensinoe
doDistritoFederalseráprestadapelosórgãosdaadministraçãodoMinistério
faEducaçãoeCulturaepeloConselhoFederaldeEducação.:
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Das Disposições Gerais 
Art. 76. A iniciação para o trabalho e à habilitação profissional poderão ser
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ireitos d tuais professôres, com regis-

Ú 
312 65,924

Osráriooudeformadiversaamatéria,contida.napresenteLel.
b)paraaadequaçãoàscondiçõesindividuais,inclinaçõeseidadedosalu.

,Art.77.Quandoaofertadeprofessôres,legalmentehabilitados,nãob
araatenderàsnecessidadesdoensino,.permitir-se-áquelecionem,em
tersuplementareatítuloprecário::

Y

t

astarÀcará.é
a)noensinode1ograu,atéq8osérie,osdiplomadoscomhabilitaçãopara*omagistérioaonívelda4osériede2?grau;habilitaçãopara,

-Omagistérioaonívelda3osériede2?grau;
ec)noensinode2ograu,atéasériefinal,osportadoresdediplomarela.

tivoàlicenciaturade1ograu.
t

.:rinho.
Parágratoúnico.Ondeequandopersistirafaltarealdeprofessôres,apósJarbasG.Passa

aaplicaçãodoscritériosestabelecidosnesteartigo,poderãoaindalecionar:JúlioBarata.
b)noensinode1ograu,atéa5osérie,candidatoshabilitadosemexame

decapacitaçãoregulados,nosváriossistemas,pelosrespectivosConselhosd
Educação;e)nasdemaissériesdoensinode1ograuenode2ograu,candidatoshabi-

litadosemexamesdesuficiênciareguladospeloConselhoFederaldeEducação
erealizadoseminstituiçõesoficiaisdeensinosuperiorindicadospelomesmo

Conse
lho.

Sj

e 
RESOLUÇÃO N. 31 — DE 10 DE AGOSTO DE 1971

t

| 
ã Lei

|

4. 
ar Supremo Tribunal Federal, proferida em 18 de 

E
à EntesalaneaA End da renina petuciadica nike, fonsdar pero tias do pe Sd Extraordinário n. 70.536, do Estado de São Paulo, a execução do

deràsnecessidades“doensino,osprofissionaisdiplomadosemoutroscursosde:/rtigo7odaLeiFederaln.4116,de27deagôstode1962.nívelsuperiorpoderãoserregistradosnoMinistériodaEducaçãoeCultura,me-.|Art.2oRevogam-seasdisposiçõesemcontrário. t

seIncluaaformaçãopedagógica,observadososcritériosestabelecidospeloCon-.PetrônioPortella—PresidentedoSenadoFederal.selhoF'
ão.

:
j

hoFederaldeEducaçãoCv.LEX,Leg.Fed.,1962,pág.362.
Art.79.Quandoaofertadeprofissionaislegalmentehabilitadosparao!

exercíciodasfunçõesdedireçãodosestabelecimentosdeumsistema,ouparte.;dêste,nãobastarparaatenderassuasnecessidades,permitir-se-áqueasres-
pectivasfunçõessejamexercidasporprofessôreshabilitadosparaomesmograu
escolar,comexperiênciademagistério.

:
Art.80.Ossistemasdeensinodeverãodesenvolverprogramasespeciaisde;

recuperaçãoparaosprofessóressemaformaçãoprescritanoartigo29desta4
Lei,afimdequepossamatingirgradualmenteaqualificaçãoexigida.

Art.81.Ossistemasdeensinoestabelecerãoprazos,acontardaaprovação|doPlanoEstadualreferidonoartigo72,dentrodosquaisdeverão'osestabeleci-
mentosdesuajurisdiçãoapresentarosrespectivosregimentosadaptadosàpre-

senteLei.Parágrafoúnico.NostrêsprimeirosanosdevigênciadestaLei,osestabe-
lecimentosoficiaisde1%grau,quenãotenhamregimentopróprio,regularmenteÉaprovado,deverão.reger-sepornormasexpedidaspelaadministraçãodossis-ldt?:àdeverão

temas.'flamadosemqualquerfasedetramitaçãoadministrativacm180(centoeoi-Art.82.Osatuaisinspetoresfederaisdeensinopoderãoserpostosàdispo/“farentradanareparossadevoesiçãodossistemasquenecessitemdesuacolaboração,preferencialmentedaque-&tenta)diasdapublicaçdaçãoempagamentoimporta,naleemcujajurisdiçãoestejamlotados.ABA43oOrequerimentoemFeEapaRetiatáveldadívida.
Art.83.Osconcursosparacargosdomagistério,emestabelecimentosofi+artitajudicialouaoisoferecidosempagamentodoscréditosfis-niâmicaFederaleBancoNacionaldaHabitação.YArt.84.:Ficamressalvadososdireitosdosatuaisdiretores,inspetores,União,Onixa,Econômica * D
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